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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2022 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2022 
 

 

• OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 
Serviços Técnicos de Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do 
Trabalho para atender a Administração Municipal 
 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Dia 28/06/2022 às 
09h; 
 

• ABERTURA/JULGAMENTO: Dia 28/06/2022, às 09h; 
 

• LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas - MG, Setor de 
Licitações, Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim 
Cinelândia, Bonfinópolis de Minas - MG. 
 

• INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, 
Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim Cinelândia, 
Bonfinópolis de Minas - MG ou através do telefone: 38-3675-1121, com 
Nádylla Aparecida Silva e Souza, Pregoeira Oficial. 
 

• EDITAL: Na sede da Prefeitura. 
 

• OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas supracitada, as 
datas limites estarão automaticamente prorrogadas para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2022 
 

EDITAL - PREGÃO Nº 009/2022 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, 
com endereço à Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, Bairro Jardim Cinelândia, 
Bonfinópolis de Minas - MG, CEP 38.650-000, CNPJ/MF 18.125.138/0001-82, neste ato 
designada simplesmente Prefeitura Municipal, torna pública a abertura do Processo 
no  045/2022, na modalidade Pregão Presencial no 009/2022, do tipo menor preço por 
lote, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Decreto Municipal nº 51, de 
05/10/2005 e demais condições fixadas neste instrumento convocatório, aplicando–se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações. 
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços Técnicos de Gestão 
de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do Trabalho para atender a Administração Municipal, 
conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 
 2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
  
2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 
  
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
  
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
   
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública; 
  
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si.  
     
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor de Protocolo, localizado na Prefeitura 
Municipal, no endereço acima, cabendo a Pregoeira decidir sobre o requerimento no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
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3.1.1. Caso seja acolhida o a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
  
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
 
4.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da pregoeira. 
 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
  
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
(copias autenticada ou apresentar os originais para conferência). 
 
b) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO, NA QUAL CONSTEM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; (copias autenticada ou apresentar os originais para 
conferência). 
 
c) o representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
4.5 Sendo A PROCURAÇÃO deverão estar acompanhadas do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá 
ser apresentado no momento do credenciamento. 
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4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por 
tabelião ou serem pela pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 
 
4.7. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
 
4.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
4.10. No caso de licitantes que sejam microempresas - ME e as empresas de pequeno porte 
- EPP, deverá ser apresentada Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 
atualizada, sob pena de não receber o tratamento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006, destinada às ME e EPP. A Certidão expedida pela Junta 
Comercial será considerada como válida por 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
emissão. 
 
4.11. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar no momento 
do seu credenciamento, declaração de que são beneficiárias da Lei Complementar nº. 
123/2006, na forma do Anexo IV. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 
PREÇO E HABILITAÇÃO 
 
5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que dirigirá os 
trabalhos, após declarada aberta a mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, 
sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, 
dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, 
conforme modelo Anexo II. 
 
5.1.1.1. A não entrega da Declaração exigida no subitem acima implicará o não-
recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta 
de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
5.1.2. Também deverá ser apresentada fora dos envelopes a comprovação de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme Lei 
Complementar nº 123/06 (para as licitantes que assim se declararem), na forma do Anexo 
IV. 
 
5.1.2.1. A não entrega da Certidão de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito desta em usufruir o regime diferenciado 
garantido pela Lei Complementar nº 123/06. 
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5.1.3. Proposta e Documentação, em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte 
frontal externa os seguintes dizeres: 

 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ENVELOPE: Nº 01 - PROPOSTA 
PROCESSO Nº 045/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

 
b)  envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ENVELOPE: Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROCESSO Nº 045/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

  
5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
5.3. Não será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e 
Habilitação. 
 
5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pela pregoeira ou sua 
equipe de apoio. 
 
5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. 
 
5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
 
5.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos 
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa 
que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
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6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “01” 
  
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 
identificado como Envelope “01”. 
  
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
datilografada/digitada, devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por 
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além 
de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
 
a) designação do número desta licitação; 
   
b) Apresentar os valores dos serviços a serem prestados, em formulário assinado por quem 
de direito, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de 
cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em 
algarismos arábicos, devendo todas as folhas serem rubricadas; 
 
c) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. 
Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 
constante da proposta; 
  
e) declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos na 
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita prestação de serviços 
objeto do presente certame.  

 
f) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta 
bancária poderão ser informados na fase da contratação. 
 
A Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados; 
 
6.3. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega dos 
serviços.  
 
6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
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6.5. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
  
6.6. É vedada a sub-contratação por parte do fornecedor vencedor do objeto deste 
CONTRATO. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE “02” 
   
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentação”, documentos que 
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.  
 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 
possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 
  

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.1.2 REGULARIDADE FISCAL 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
  
b)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
  

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) prova de regularidade para com a Certidão Conjunta Negativa 

de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união 
  
e)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
f) prova de regularidade com CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
g) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, com data não anterior a 03 (três) meses da realização da licitação. 
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7.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) A empresa deverá ser especializada em serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, 
devidamente inscrita nos respectivos Conselhos e serão atribuições da empresa os 
encargos relativos às anotações e registros de responsabilidade técnica dos serviços 
prestados, junto aos respectivos órgãos de classes; 

 
b) A empresa deverá comprovar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no CREA, 
nos encargos de Engenharia de Segurança ou os devidos registros no CRM, no tocante as 
atividades profissionais a serem desempenhadas; 

 
c) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprove já ter 
fornecido serviços constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de 
direito púbico ou privado, no qual se relacionem os serviços fornecidos, informando, sempre 
que possível, valor e demais dados técnicos, bem como se foram cumpridos os prazos 
estabelecidos e o grau de satisfação, devendo: Estar em papel timbrado, contendo 
informações como nome e telefone da empresa ou órgão emitente; Conter nome e 
cargo da pessoa que assina os mesmos; Conter descrição sucinta de que prestou ou 
presta os serviços ora adquiridos, e grau de satisfação com o serviço/produto 
executado; 

 
d) Quadro de funcionários contendo os seguintes profissionais:  
d.1) Técnico de Segurança do Trabalho; 
d.2) Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
d.3) Médico do Trabalho, e outros. 
 
e) A comprovação do pessoal técnico, mencionado no item “d”, deverá ser feito da seguinte 
forma: c.1) Quando sócio, através da cópia do contrato social e alterações; c.2) Quando 
funcionário do quadro permanente, através de cópia autenticada da CTPS e/ou livro de 
registro, ou da cópia do contrato de prestação de serviços; c.3) Para funcionários 
contratados, é necessária a comprovação de recolhimento de INSS, FGTS, quando for o 
caso da retenção do imposto de renda se houver incidência deste, mensalmente. 
  
7.1.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo III. 
 
7.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de 
apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os 
respectivos originais para conferência pela pregoeira ou por membro da equipe de 
apoio, na sessão. 
 
7.3. Caso a empresa licitante não apresente as certidões passíveis de serem obtidas pela 
internet, a Pregoeira poderá proceder à consulta e retirada através da internet. 
 
7.3.1. Não sendo possível o acesso às informações, na forma do item anterior, os 
documentos e comprovantes não apresentados serão considerados não recebidos. 
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8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante 
legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir 
os necessários poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame. 
  
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão a pregoeira, declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II) e, em envelopes 
separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
  
8.3. A pregoeira procederá à abertura dos envelopes “01” contendo as propostas comerciais, 
que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, e classificará as propostas dos 
licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, para cada 
lote licitado.  
 
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
  
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o 
encerramento do julgamento deste. 
  
8.6. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
  
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará 
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
  
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total 
dos itens, inferiores à proposta de menor preço. 
 
8.9. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
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8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado o menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
  
8.11.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta 
ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
  
8.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicados os itens/objeto do certame. 
  
8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado os itens/objeto do certame. 
  
8.13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
  
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 
  
b) apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
  
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
  
8.14. Nas situações previstas nos incisos 8.9., 8.10., e 8.13, a pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
  
8.15. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a Pregoeira, no 
prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas após o encerramento deste Pregão, nova 
proposta escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no 
inciso 6.2, em conformidade com o anexo a este Edital e de acordo com o correspondente 
aos itens adjudicados. 
  

8.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
  
8.17. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não causem prejuízo à Prefeitura Municipal ou lesem direitos 
dos demais licitantes. 
 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDORES, SEGUNDO A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 
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9.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, será observado o seguinte: 
 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e micro empreendedores, entendendo-se por empate aquela situação em que 
as propostas apresentadas pela microempresa, empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar; 
 
b) A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor mais bem 
classificado terá a oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após a notificação por parte da Pregoeira, sob pena de preclusão; 
 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedores, na forma da alínea anterior, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte ou micro empreendedores remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
   
10.  DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 
  
10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 
homologação.  
 
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o licitante 
vencedor será convidado, mediante notificação ao credenciado por qualquer meio e na sua 
falta ou de impossibilidade, será remetida via Fax para endereço constante na proposta, 
para a assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias da notificação.  
 
10.3. É facultado à Prefeitura Municipal, quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, assinar o contrato, 
convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.  
 
10.4. A Contratação objeto do presente certame deverá observar a estrita conformidade com 
as prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
11. DAS SANÇÕES 
 
11.1. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a firmar a Ata de Registro de Preços e a realizar os serviços, apresentar 
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pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e, será descredenciada nos sistemas de cadastramento de empresas a 
que se refere o inciso XIV, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 
 
11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na realização do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculado sobre o valor contratado; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para realização dos serviços, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão 
contratual. 
 
11.3. O valor das multas aplicadas será pago pela empresa por meio de guia própria emitida 
pela Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
 
11.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
12.1. Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas desta licitação 
onerarão das dotações orçamentárias próprias constantes do Orçamento do Município. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E PRAZOS 
  
13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a efetiva 
prestação de serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente aos 
serviços prestados, pelo preço da proposta adjudicada e homologada. 
 
13.2. É garantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da legislação 
vigente. 
 
13.3. Os valores poderão ser revistos a requerimento da CONTRATADA, sempre que 
houver acréscimos nos preços dos insumos que compõe o seu custo, desde que 
comprovado o impacto econômico-financeiro. 
 
13.4. A contratação objeto do presente certame vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a 
partir da assinatura do respectivo termo de contrato, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente. 
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13.5. No ato do pagamento a Prefeitura recolherá os impostos e contribuições devidas, bem 
como exigirá a comprovação do recolhimento de outros impostos e contribuições que a lei 
exigir. 
 
13.6. O fato gerador do direito a crédito pôr parte do proponente contratado é a efetiva hora 
trabalhada. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
14.1. Os serviços objeto do presente certame serão considerados recebidos definitivamente 
após o recebimento da respectiva nota fiscal e liquidação da despesa mediante aferição dos 
serviços efetivamente prestados. 

 
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
  
15.1. A Prefeitura Municipal, observadas razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou 
declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
 
15.2.  A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preço. 
 
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
 
16. DOS RECURSOS  
 
16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata. 
 
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão pública, importará 
a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao 
vencedor. 
 
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.  
 
16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado 
para assinatura da Ata de Registro de Preço no prazo definido neste edital.  
  
17. DOS CASOS OMISSOS 
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 17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela pregoeira ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
18.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
  
18.2. Reserva-se a pregoeira o direito de convocar assessoria especializada da Prefeitura 
Municipal para auxiliar os trabalhos na sessão pública. 
  
18.3. No interesse da Prefeitura Municipal, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
 
18.4. A Prefeitura Municipal ser reserva no direito de não esgotar o valor estimado de 
contratação, sem que caiba qualquer reclamação ou indenização por parte da Contratada. 
 
18.5. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
 
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
18.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.8. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante. 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 
c) Anexo III - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
d) Anexo IV - Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n. 
123/2006 – Simples Nacional;  
d) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
e) Anexo VI – Modelo de proposta comercial. 
 
Bonfinópolis de Minas, 09 de junho de 2022. 
 

 
  

NADYLLA APARECIDA SILVA E SOUZA 
PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I 
PREGÃO N° 009/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada em 
Prestação de Serviços Técnicos de Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do 
Trabalho para atender a Administração Municipal, conforme especificações dos serviços 
abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

1.  Elaboração do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
conforme a NR 07 e PPRA – Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais 
conforme exigência da NR 09; 

2.  Realização de inspeção médica com relatório técnico; 

3.  Montagem do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para as funções que 
necessitem no ato do desligamento, quando solicitado pela empresa; 

4.  Acompanhamento e assessoria técnica em ações fiscais do Ministério do 
Trabalho e Emprego; 

5.  Montagem e acompanhamento de todo o processo da CIPA em atendimento a 
NR 05; 

6.  Elaboração e implantação de Ordens de Serviço para todos os funcionários do 
Órgão Público conforme NR 01 – Disposições gerais; 

7.  Assessoria como assistente técnico em ações judiciais na Justiça do Trabalho 
envolvendo insalubridade e/ou periculosidade; 

8.  Gestão de SST (Segurança e Saúde do Trabalhador) do e-social, sendo eles: 
PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos 
LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 
PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
CAT – Comunicado de Acidente do Trabalho 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 – A contratação tem o objetivo de estabelecer diretrizes atinentes à implementação de 
ações destinadas à promoção de saúde ocupacional, à prevenção de riscos e doenças 
referentes ao trabalho, como também à ocorrência de acidentes em serviço no âmbito 
municipal. Não menos importante também a implementação do Programa de Gerenciamento 
de Riscos, com fim de alcançar o pleno atendimento à Legislação Nacional e as atualizações 
das Normas Regulamentadoras que tratam do tema, visando à melhoria da qualidade de 
vida dos agentes públicos, o desenvolvimento do ambiente de trabalho saudável e a 
neutralização de riscos associados às atividades profissionais desempenhadas no âmbito 
das Secretarias Municipal de Bonfinópolis de Minas. Assim, vê-se a necessidade de 
contratar o serviço de uma empresa que tenha na equipe os profissionais com 
especialização em Segurança e Medicina do Trabalho: Médico com especialidade em 
Medicina do Trabalho junto ao CRM ou Engenheiro com a emissão de ART, para elaboração 
do LTCAT com ampla experiência no mercado, além de Técnico de Segurança do Trabalho 
com registro ativo no MTE.  
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2.2 – O objetivo da contratação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do 
Trabalho é alcançar o pleno atendimento à legislação trabalhista/previdenciária vigente, com 
intuito de diminuir os riscos associados às atividades profissionais desempenhadas pelos 
servidores públicos municipais. A contratação desses profissionais de Segurança e Medicina 
do Trabalho visa prestar serviços para elaboração dos programas descritos no quadro do 
item 1. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1 – A CONTRATADA se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos praticados 
pelos seus empregados na execução do contrato, além de assumir os seguintes encargos e 
as obrigações elencadas neste Termo de Referência: 
3.2 – Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços contratados, tais como: pagamento de salários, 
seguro de acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros 
que porventura venham a ser criados e exigidos pelo Governo; 
3.3 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 
3.4 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto 
do contrato, até o limite de 25% do valor atualizado do contrato; 
3.5 – Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite 
estabelecido no subitem anterior; 
3.6 – Para a presente prestação de serviços a CONTRATADA deverá obedecer 
integralmente às prescrições constantes das Normas Regulamentadoras de Segurança e 
Medicina de Trabalho, aprovadas pela Portaria MTB nº 3.214/1978, em observância ao 
contido no art. 200 da CLT, redação dada pela Lei nº 6.514/1977; 
3.7 – A CONTRATADA, sempre que requisitada, deverá prestar assistência técnica para 
desenvolvimento das etapas projetadas nos programas preventivos, bem como para 
elaboração de informes atinentes ao exercício de atividades sob a ação de agentes nocivos, 
em conformidade com as disposições contidas nas instruções normativas emanadas do 
INSS/MPS, sempre que necessário, procedendo aos levantamentos técnicos dos ambientes 
de trabalho; 
3.8 – Caberá à CONTRATADA a tarefa de orientar, propor soluções corretivas e 
preventivas, observando e solicitando providências da CONTRATANTE atinente aos locais 
de trabalho, relacionando-se com os prepostos da CONTRATANTE nas questões de 
Segurança e Medicina do Trabalho e mantendo entrosamento constante com a Divisão de 
Segurança e Medicina do Trabalho – DESMT; 
3.9 – Havendo impedimentos de natureza operacional ao cumprimento das etapas de 
trabalho, em especial quanto às avaliações qualiquantitativas dos agentes de risco, as 
atividades deverão ser prontamente reprogramadas, antecedência mínima de 02 (dois) dias 
pela CONTRTADA junto aos prepostos da CONTRATANTE, encarregados das questões de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 
3.10 – Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE, pelo não 
cumprimento das obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, 
por motivos estranhos à sua vontade, tais como: força maior comprovada, impossibilidade 
notória em face de instruções determinantes dos Órgãos Públicos, judiciais ou de classe, 
bem como caso fortuito; 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
4.1 – Cabe ao Município atender a CONTRATADA no que tange ao desempenho de sua 
obrigação, dentro da normalidade do Contrato; 
4.2 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de 
preposto devidamente designado; 
4.3 – Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços; 
4.4 – Observar todas as orientações fornecidas pela CONTRATADA, visando o 
cumprimento das NRs 1, 7 e 9 da Portaria MTb nº 3.214/1978; 
4.5 – Permitir a entrada dos funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste 
contrato, nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidor do 
município, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados; 
4.6 – Será de responsabilidade da CONTRATANTE o cumprimento das disposições 
indicadas pela CONTRATADA, as quais deverão subordinar-se às diretrizes provenientes do 
órgão Regional do Ministério do Trabalho; 
4.7 – Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para 
fiscalização do contrato. 
5. - Avaliação de custo:  

5.1 - Atendendo ao disposto no artigo 3º, inciso III, da Lei Nº 10520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Municipal 308/2007, a Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas procedeu 

consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa dos custos, que mediaram nos 

valores constantes na planilha deste termo. 

5.2 - O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO LOTE, de acordo com 

as especificações do objeto acima relacionado. 

5.3 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias destinadas para 
aquisição. 
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ANEXO II 
  

PREGÃO N° 009/2022 
  
 
 

D E C L A R AÇ Ã O 
  
  

_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob 
o n° ________________________, sediada na _______(endereço 
completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação do Edital de Pregão Presencial nº 
009/2022. 
  
 
Local/Data: __________________________________________________  

  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

  
  
  

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO III 
  

PREGÃO N° 009/2022 
  
  
  

D E C L A R AÇ Ã O 
  
(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº 
___________________, sediada na (endereço completo)___  , declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
  
  
Local/Data:___________________________________________________ 

  
  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO IV 
PREGÃO N° 009/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA 
DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006 – SIMPLES NACIONAL 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(Razão Social da Licitante) ......................................., inscrita no CNPJ 
no.........................., com sede a ............., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ............................................, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ............................. e do CPF no 
................................................, residente e domiciliado a ........................., 
DECLARA, para fins do disposto no subitem 4.10 do Edital de Pregão nº 
009/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar no 
123, de 14/12/2006. 
 
DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do art. 3o da Lei Complementar supracitada. 
 
______________ 
(Local/Data) 
 
 

_____________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 
 
 
 
Observação: Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a 
abertura da Sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de 
Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/2006. 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO N°. -----------/2022 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços Técnicos 
de Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do Trabalho para atender a 
Administração Municipal. 
REFERÊNCIA: PROCESSO Nº. 045/2022 
                         PREGÃO Nº. 009/2022 
 
Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BONFINÓPOLIS DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.125.138/0001-82, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL DA COSTA LIMA, doravante 
denominado apenas de CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________, com sede na _____________, neste ato 
representada por seu proprietário ______________, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar Contrato, mediante cláusulas e condições: 
  
1 – DO FUNDAMENTO: 
 
1.1 - A presente Contratação fundamenta-se no Processo n. 045/2022, Pregão nº 009/2022. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços Técnicos de Gestão 
de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do Trabalho para atender a Administração Municipal. 
 
3 - DO PREÇO, REAJUSTAMENTO E CONDIÇÕES 
 
3.1. - Pelos serviços pactuados no objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a importância de R$____________ (_______________) mensal, a serem 
pagos em nota fiscal e relatórios dos serviços prestados no mês, até o 5º dia útil após a 
efetiva prestação de serviços. 
 
3.2 - Estima-se o valor total do presente CONTRATO em R$__________ (__________), 
ficando a CONTRATANTE desobrigada de esgotar o valor estimado. 
 
4 - DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
4.1 - O presente CONTRATO terá seu início no dia de sua assinatura com prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado através de termos aditivos conforme a legislação à 
época, em especial o disposto no art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
4.2 – Os serviços serão executados diretamente pelo contratado, observado os termos do 
edital e a necessidade da CONTRATANTE após a emissão de ordem de serviços. 
 
4.3 – O CONTRATADO deverá reservar meio para a plena utilização dos serviços quando 
requisitado pela Administração Municipal. 
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4.4 - Para a execução dos serviços elencados no objeto do CONTRATO, a (o) 
CONTRATADA (O) arcará com todas as despesas complementares e acessórias 
necessárias a realização dos serviços. 
 
4.5 - A execução dos serviços elencados do objeto do CONTRATO, seguirá as diretrizes e 
subordinação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 
5 - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
 
5.1 - Qualquer modificação das condições estabelecidas neste instrumento só poderá ser 
determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendendo o disposto na Lei 
Federal 8.666/93. 
 
6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta do Orçamento 
vigente e dotações equivalentes dos orçamentos seguintes. 
 
7 - DA RESCISÃO 
 
7.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que o primeiro caso 
somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na 
ocorrência dos motivos prescritos nos artigos 79 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
7.2 - Constituirá ainda motivos para rescisão do presente Contrato, independente da 
conclusão de seu prazo: 
a) Manifesta deficiência do serviço; 
b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) Falta grave a Juízo do Município; 
d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada a hipótese no caso de 
força maior; 
e) Falência ou insolvência; 
f) Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço; 
g) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais 
necessárias à adequada prestação dos serviços.  
  
8 – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1 – São responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
b) Manter sempre atualizado os dados repassados pela Contratante, fazendo as devidas 
correções, reparos e substituições de informações, quando for necessário; 
c) Gerenciar, acompanhar, monitorar o sistema de Agricultura e Meio Ambiente manter 
auxílio ao empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou à Terceiros; 
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e) Cumprir os termos do edital; 
f) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros 
por sua culpa ou dolo; 
g) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente contrato, inclusive os 
tributos Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os serviços prestados, e outros 
encargos decorrentes da execução dos serviços; 
h)  Efetuar, pontualmente, os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários; 
i)  Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da habilitação e 
qualificação compatíveis com a obrigação assumida; 
j) Tratar com cortesia os munícipes, os servidores públicos e os encarregados da 
fiscalização do CONTRATANTE, inclusive terceiros delegados pelo Município; 
k) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
l) Executar apenas os serviços na forma definida pela CONTRATANTE; 
m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.2 – É responsabilidade da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos dentro do prazo contratado; 
b) Efetuar as vistorias nos equipamentos ou determinar a sua realização; 
c) Efetuar as retenções dos tributos e contribuições, conforme legislação vigente; 
d) Emitir as ordens de serviços, e encaminha-la a CONTRATADA; 
e) Receber e atestar os serviços executados; 
f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência – Anexo I. 
 
9 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1. É admitida a subcontratação dos serviços objeto deste certame desde que mantida as 
mesmas condições e preço e após concordância expressa e escrita por parte da 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 
10 – DAS PENALIDADES: 
 
10.1 – A CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes penalidades a CONTRATADA: 
a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades; 
b) MULTA: no caso de atraso ou negligência na execução dos serviços, será aplicada multa 
de 20% (vinte pôr cento) sobre o valor do contrato; 
c) Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada nova 
multa, correspondente a 30% (trinta pôr cento) do valor total contratado e rescindido o 
contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais; 
d) Multa de 100% (cem por cento) do valor contratado, no caso de desistência por parte da 
CONTRATADA; 
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e) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11 – FORO 
 
11.1 - Com a renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, fica eleito o FORO da 
Comarca de Bonfinópolis de Minas-MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes deste CONTRATO, cabendo à parte vencida em demanda judicial pagar os 
honorários de advogado da parte vencedora, na base usual de 20 % (vinte por cento) sobre 
o valor da ação, além das custas processuais, emolumentos e demais cominações. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente CONTRATO na presença 
das duas testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Bonfinópolis de Minas, ___ de __________ de 2022. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BONFINOPOLIS DE MINAS 
MANOEL DA COSTA LIMA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
XXXXXX CNPJ/MF XXXXX 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________________CPF/MF:______________________ 
 
  
___________________________________________CPF/MF:______________________ 
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